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PARECER 

 

1. RELATÓRIO 

 

Tratam os autos de auditoria de escopo específico, instaurada a partir de informações 

produzidas no Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.4363/2019, que foram compartilhadas 

pelo Ministério Público do Estado da Bahia com esse Tribunal de Contas. Segundo o aludido 

procedimento, verificou-se que, em fevereiro de 2021, o Sr. Marcus Benício Foltz Cavalcanti, então 

Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia, permanecia ocupando o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração da Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, nada obstante o disposto 

no art. 17 da Lei Federal nº 13.303/2016, segundo o qual  

 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os 
cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, 
serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório 
conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos 
das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos 
incisos II e III: 
 
(...) 
 
§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a dire-
toria: 
 
I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a so-
ciedade de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário 
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de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo perma-
nente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e assesso-
ramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de par-
tido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente 
da federação, ainda que licenciados do cargo; 
(...) 

 

Instada a se manifestar sobre o achado ora analisado, a equipe técnica desse e. Tribunal 

de Contas, em relatório preliminar (doc. ref. 2921148/1-4), sugeriu a  

 

expedição de determinação ao Dirigente Máximo da BAHIAGAS para que 
adote as providências necessárias visando o afastamento do Sr. Marcus Be-
nicio Foltz Cavalcanti do Conselho de Administração da estatal no prazo 
máximo de 30 dias, conforme previsto no art. 1º, inciso XIV, da Lei Orgânica 
deste TCE/BA e dentro dos ditames da Lei Federal nº 13.303/2016 e do 
Decreto Estadual n° 18.470/2018. 

 

Instada a se manifestar, a Bahiagás encaminhou resposta aos questionamentos 

formulados pela equipe auditorial, conforme doc. ref. 2921756/1-6, acompanhada de documentos 

(doc. ref. 2921785/1-51). 

 

Novamente notificada, a companhia auditada manifestou-se (doc. ref. 2955815/1-3), 

sinalizando que, conforme o teor do art. 6º do Estatuto Social da Bahiagás, competiria 

privativamente à Assembleia Geral destituir os membros do Conselho de Administração. De igual 

modo, pontuou-se que, de acordo com o art. 18-A, §1º, do Decreto Estadual n. 18.470/2018, os 

administradores e os conselheiros fiscais empossados até 30 de junho de 2016 poderão 

permanecer no exercício de seus cargos até o fim de seus respectivos mandatos. Indicou-se, por 

fim, que a Assembleia de Acionistas tem se reunido periodicamente para análise das propostas de 

reforma do Estatuto Social e determinaria o cronograma de implementação das medidas ainda 

pendentes.  

 

Em nova oportunidade, o Diretor Presidente da Bahiagás trouxe aos autos a 

informação de que, em 01/01/2023, o Sr. Marcus Benício Foltz Cavalcanti deixou de ocupar o 

cargo de Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia (doc. ref. 2959734-1), o que foi 

ratificado pelo próprio ex-secretário no doc. ref. 2964251/1-2, em que se juntou o decreto de 

sua exoneração. 

 

Analisando a documentação colacionada, a Primeira Coordenadoria de Controle Externo 

(1ª CCE) elaborou relatório de diligência (doc. ref. 2980992/1-3), em cuja conclusão sugeriu que se 

expedisse determinação  

 

ao Dirigente Máximo da BAHIAGÁS e ao Presidente do Conselho de 
Administração, nos termos do art. 1º, inciso XIV, da Lei Orgânica desta Corte, 
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para que seja concluído o processo de reforma do estatuto da Companhia, 
visto já ter se encerrado o prazo determinado no art. 91 da Lei Federal nº 
13.303/2016. 

 

Devidamente notificada, a Procuradoria-geral do Estado manifestou-se, conforme doc. ref. 

2990400/1-6, ao final do qual requereu o arquivamento da auditoria. 

 

Vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 

 

É o breve relatório.  

 

Passo à análise. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Cuida-se de auditoria de escopo específico, instaurada com vistas a apurar suposta 

irregularidade, relativa à permanência do Sr. Marcus Benício Foltz Cavalcanti, então Secretário de 

Infraestrutura do Estado da Bahia, no cargo de Presidente do Conselho de Administração da 

Bahiagás, situação que estaria vedada pelo art. 17, §2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.303/2016. 

 

Ao longo da instrução do feito, foi comunicada a exoneração, a pedido, do aludido 

secretário, o que inviabiliza o exercício da função corretiva, na forma como idealizado pela equipe 

técnica desse Tribunal de Contas no seu relatório preliminar.  

 

Outrossim, seja pela plausibilidade da interpretação que o art. 18-A, §1º, do Decreto 

Estadual n. 18.470/2018, conferiu ao art. 17, §2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.303/2016, seja porque 

incumbe à Assembleia Geral de acionistas a destituição de membros do Conselho de Administração, 

ex vi do art. 6º do Estatuto Social da Bahiagás, revela-se irrazoável, no presente processo auditorial, 

cogitar o exercício da função sancionatória por essa Corte de Contas.  

 

Sendo esse o contexto, impõe-se o arquivamento da presente auditoria de escopo 

específico.  

 

De mais a mais, tendo em vista o relato de que a Bahiagás ainda não ultimou as 

providências necessárias a adequar seu Estatuto aos preceitos normativos da Lei Federal n. 

13.303/2016, a despeito do quanto previsto no art. 91 do referido diploma normativo, sugere este 

Ministério Público de Contas que se dê ciência dessa irregularidade ao Exmo. Governador do 

Estado, nos termos do art. 10, §5º, inciso III, alínea “b”, da Lei Orgânica desse e. Tribunal de Contas.  
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3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando o lastro probatório constante dos autos, o Ministério 

Público de Contas OPINA: 

 

a)   pelo arquivamento da presente auditoria de escopo específico; 

 

b)   que, nos termos do art. 10, §5º, inciso III, alínea “b”, da Lei Orgânica desse TCE, seja 

dada ciência ao Exmo. Governador do Estado da Bahia de que, nos termos do relatório 

auditorial conclusivo (doc. ref. 2980992/1-3), a Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás 

ainda não ultimou as providências necessárias a adequar seu Estatuto aos preceitos 

normativos da Lei Federal n. 13.303/2016, a despeito do quanto previsto no art. 91 do 

referido diploma normativo, 

 

É o parecer. 

 

Salvador, 26 de abril de 2023. 

 

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 26/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y0NTQYOTG2
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